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1 - INTRODUÇÃO  

Este relatório trata das principais discussões levadas a efei 

to pela Comissão para Anílise Técnica do Sistema FUNCATE, designada pe 

la Direção Geral na 01-4-014/85 de 16 de maio de 1985. Houve na Comis-

são o objetivo de obter o consenso e quando isto não foi possível, ado 

tou-se o critírio de incluir, na versão final do relatório, as 	posi 

ções defendidas por pelo menos 2/3 dos membros da Comissão. Este 	do 

cumento sintetiza as discussões levadas a efeito pela Comissão e iden 

tifica as diretrizes julgadas apropriadas para uma Fundação, as vanta 

gens, as desvantagene e os encaminhamentos julgados apropriados. --- 

A síntese dos principais resultados alcançados é objeto 	da 

seção 2. Na seção 3 são discutidos os objetivos propostos pela 	Gomis 

são para uma Fundação "associada" ao INPE, sendo explicitadas as 	pre 

cauções que devem nortear a conduta da sua Diretoria. Na seção 4 é for 

mulada a proposta de encaminhamento dos resultados apresentados, 	en 

quanto a seção 5 consiste numa anílise retrospectiva do Sistema FUNCATE, 

dando indicações do grau de atingimento dos objetivos que vigoraram na 

Fundação até o presente e dando uma visão de como os recursos 	foram 

distribuídos para o pessoal do INPE. Na seção 6 são discutidos os 	as 

pectos jurídico-legais, devendo ser realçado que o Estatuto atual 	da 

FUNCATE ainda não foi aprovado pelo Ministério PUblico da Comarca 	(o 

Curador de Fundações), o qual, inclusive, jE recomendou a retirada do 

poder do instituidor da FUNCATE. No novo Estatuto enviado ao INPE e 

proposto pelo atual presidente (e instituidor) da FUNCATE é observada 

essa recomendação. Na seção 7 é fornecida uma versão do Estatuto pro 

posta por esta Comissão.0 anexo é dedicado a opiniões individualizadas 

de membros da Comissão, que não figuram no corpo do relatório por não 

representarem consenso de no mínimo 2/3 dos membros. 

Tendo em vista a experiência dos membros da Comissão e a do 

cumentação enviada pela FUNCATE ã Direção Geral do INPE, foi possível 

uma primeira visualização dos pontos positivos e negativos no funcio-

namento de uma Fundação. Tentou-se identificar benefícios, distorções, 

polarizações, problemas nos encaminhamentos jurídicos e formas de rela 

cionamento com o INPE. 
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£ importante salientar que a Comissão não se ocupou de anãli 

ses valorativas, tipo certo ou errado, do Sistema FUNCATE. Tais dis 

cussões escapavam aos objetivos da Comissão e, sem contar a subjetivida 

de de tais anãlises, elas pouco acrescentariam ã tomada de posições por 

parte da Direção Geral do INPE. Resumindo, evitou-se a postura de audi 

tor e concentrou-se a atenção no sentido de definir encaminhamentosjul 

gados apropriados para uma Fundação fortemente vinculada ao INPE, embo 

ra juridicamente independente. 

Além das opiniões dos membros da Comissão, foram também consi 

deradas opiniões dos inpeanos em geral. g oportuno destacar que 	foi 

enviada correspondência a todos os funcionErios do INPE (via 	quadro 

de avisos e chefias, oficio GDT/021/85) com a recomendação de que, se 

quisessem, poderiam manifestar suas opiniões sobre a FUNCATE, Foi dado 

um prazo de dez dias para que tais sugestões fossem encaminhadas ã -  Co 

missão. Uma parte dos que atenderam a essa solicitação alegou não pos 

suir informações suficientes para emitir opinião; contudo, a maioria 

dos que se manifestaram abordaram aspectos que coincidem com as 	dis 

cussões havidas entre os membros da Comissão. 
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2 - S/NTESE DOS PRINCIPAIS RESULTADOS DA COMISSÃO 

Resume-se abaixo a principal conclusão da Comissão: 

A COMISSÃO RECONHECE SER CONVENIENTE A EXISTENCA DE UMA 

FUNDAÇÃO QUE TENHA METAS DEFINIDAS A PARTIR DA POLITICA 

TECNOLUGICO-INDUSTRIAL E DA POLITICA DE APLICAÇÕES DO 

INPE, A QUAL DEVE FISCALIZAR E DIRECIONAR TODAS AS 

AÇUS DA FUNDAÇÃO. NESSA FUNDAÇÃO DUAS DIRETRIZES MERE 

CEM ATENÇÃO ESPECIAL E PERMANENTE: (1) RESSARCIR O INP-í 

DOS CUSTOS DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO DE SEUS RECURSOS 

HUMANOS E FISICOS; E (2) NÃO TER O OBJETIVO DE COMPLE 

MENTAR SALÁRIOS DE PESSOAL DO INPE. 

Uma. Fundação definida nos moldes acima pode ser um instrumento 

útil no sentido de facilitar a consecução de alguns objetivos do INPE , 

sendo um elo importante entre o Instituto e a comunidade (indústrias, u 

suErios e outras entidades). Deve ser realçado que por falta de vocação 

do Instituto ou por falta de capacitação ou interesse de indústrias e 

empresas de serviços, o ciclo de transferência de tecnologia, em alguns 

casos, não ê completado. A experiência jí mostrou que falta a realiza 

cão de um conjunto de atividades. Este é o espaço para a atuação de uma 

Fundação e trata-se de um segmento intermediírio entre o INPE e o setor 

produtivo, este entendido como indústrias, empresas de serviços, 	usuí 

rios etc. Reste segmento são realizadas atividades que jí não 	interes. 

sam ao INPE (principalmente por falta de vocação)e tendo em vista 	que 

ainda.  não interessam ao setor produtivo jí instalado (por falta de mer 
cado, risco exagerado, falta de capacitação, incerteza, etc.). Pelo ex 

posto fica explTcito que os objetivos da Fundação deverão se caracteri-

zar como uma estenção do INPE. 

A Fundação e empresas associadas constituem uma entidade auxi 

liar ao INPE. Contudo, trata-se de um agrupamento que deve sobreviver 

econamica e financeiramente. Desta forma, a Fundação deve estar atenta 

para alguns parâmetros de mercado e manter uma atividade que lhe permi 

ta atender seus compromissosminimos e custos bísicos. A Direção da 
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Fundação deve ter em mente o seguinte quadro: haver a preocupação per 
manente de repassar às indUstrias e empresas de serviços a tecnologia 
disponivel mas sem se esvaziar em demasia, isto é, a Fundação deve man 
ter sua "saúde" econ6mico-financeira para poder participar em projetos 
futuros que, para serem viabilizados, dependem da sua intervenção. 

A primeira diretriz que deve nortear o funcionamento da Funda 
ção ora proposta g o ressarcimento ao INPE dos custos decorrentes da 
utilização de seus recursos humanos e fisicos. Trata-se de uma questão 
de principio, que torna o empreendimento defensível perante os õrgãos 
que financiam o IRPE. Devem existir convênios entre a Fundação e o 
INPE que normalizem tais remunerações. Fazendo uma anílise retrospecti 
va do Sistema FUNCATE foi constatado que varias pessoas do INPE presta 
rani serviços remunerados i FUNCATE, durante o periodo de expediente 
normal do IRE, sem que o Instituto tivesse sido reembolsado. Conside 
rando que tais funcionírios tinham uma significativa remuneração ex 
tra, foi provocada uma distorção salarial no INPE. Apesar de outros be 
neficios que a FUNCATE gerou para o INPE (por exemplo, ter proporciona 
do a industrialização de prot6tipos), a Comissão acha necessíria a 
existência desses ressarcimentos financeiros especificos. Deve ser ci 
tado que foi proposto um convênio entre a FUNCATE e o CNPq/INPE, o 
qual apresentou alguns problemas que são abordados na seção 6. 

Ao longo deste documento estão abordadas as razões que justi 
ficam a existgncia de uma Fundação. Em adição, e acessoriamente, a Fun 
dação pode ser acionada como um mecanismo para superar os entraves ju 
ridico-administrativos existentes nos Institutos de Pesquisa. Essa agi 
lidade da Fundação, contudo, deve ser encarada como sub-produto, não 
como justificativa para sua existência, pois de outra forma poderia ha 
ver uma conotação de "burla" perante os õrgãos públicos que financiam 
o INPE, 

A segunda diretriz que deve merecer atenção especial e pema 
nente da Fundação g não existir nela o objetivo de complementar salí 
rios de pessoal do INPE. A existgncia de lucro nas empresas associadas 
ã Fundação (que toma a forma de superavit, na Fundação) deve ser uma 
consequéncia e não a causa das ações da Fundação. Por este motivo, a 
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complementação de salarios, anteriormente o principal objetivo 	da 
FUNCATE, não deve existir na "nova Fundação", isto g, no modelo de Fun 
dação que esta sendo proposto neste relatõrio. Caso contrario, haveria 
uma inversão de valores na Fundação, pois estaria esta se ocupando dos 
projetos mais rent -heis, de forma a gerar superavit que seria repassa-
do, via bolsas ou salários, para o pessoal do INPE. 

Tal postura, no entanto, não exclui a possibilidade de haver 
retorno financeiro para funcionários do INPE que prestem serviços á 
Fundação. Contudo esta Comissão chegou a -  conclusão de que a distribui 
ção de beneficias financeiros para os funcionarias deve contar com o 
payecer do Conselho TECnico-Cientifico (CTC) do INPE, a partir de sub 
sidios de uma Comissão especialmente constituida para esse fim pela Di 
reção Geral do INPE. 
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3 - OBJETIVOS PROPOSTOS PARA UMA FUNDAÇÃO E PRECAUÇÕES A TOMAR 

As discussões sintetizadas na seção anterior levaram aos obje 

tivos e precauções ora explicitados. A Fundação possui um objetivo ge 

ral que direciona os cinco objetivos especificos. Tais objetivos jã.  se  

encontram formatados visando a sua inclusão no Estatuto proposto na 

seção 7. 

3.1 - Objetivo Geral  

Colaborar com as instituições governamentais de P&D espacial e  

com o setor produtivo (entendido por indUstrias, empresas de serviços e  

usuãrios) visando completar o ciclo de transferência de tecnologias e  

metodologias. 

A colaboração com as instituições governamentais de P&D espi 

cial será no sentido de, a partir da politica tecnol6gico-industrial e  

da politica de aplicações dessas instituições, desenvolver ações 	que  

complementem seus esforços na transferência de tecnologias e 	metodo- 

logias. A colaboração com o setor produtivo seri-  no  sentido de permitir  

que este venha a se interessar pelos "produtos" da Fundação, apoiando o  

esforço de adaptar o produto is necessidades de mercado e fazer com que  

o mercado visualize as vantagens de se envolver com as tecnologias e  

serviços que a Fundação dispõe. 

COMENTÁRIOS: Com o objetivo geral citado procura-se definir o 

segmento onde a fundação vai atuar. Seus esforços devem ser no sentido 

de complementar o ciclo de transferência de tecnologia (do INPE para o 

setor diretamente produtivo). Existem casos em que a Fundação é dispen-

sivel e a transferência de tecnologias e metodologias é efetuada sem a 

sua intervenção. Em outros casos a Fundação atua no sentido de adaptar 

o produto ãs necessidades de mercado ou provocar um interesse do merca 

do. Deve-se considerar que a Fundação necessita sobreviver e espera- se 

que ela, ao efetuar a transferência de determinados projetos seja res 

sarcida de seus custos e, procure garantir condições para ingressar em 

novos projetos, Dirigir essa Fundação, que possui objetivos mais 
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abrangentes que a racionalidade da empresa privada tipica, é tarefa ãr 

dua, necessitando-se anãlises de mercado e econamico-financeiras cuida 

dosas. Resumindo, a Fundação necessariamente tem de garantir sua sobre 

vivência econamico-financeira e atender objetivos sociais que comple 

mentem aqueles buscados pelo INPE. 

3.2 - Objetivos Especificos  

1. Industrializar produtos de demanda restrita que ainda não 

interessam ã indistria privada, instituindo ou participan-

do de sociedades industriais e comerciais. 

2. Aperfeiçoar protRipos de laborat6rios e colod-los na for 

ma de cabeça-de-sêrie industrial com a finalidade de faci 

litar uma efetiva transferência de tecnologia. 

3. Implementar projetos caracterizados pela aplicação repeti-

tiva de técnicas e/ou processos e/ou serviços de interesse 

para a sociedade que não se justificam numa instituição go 

vernamental de P&D espacial mas, para serem executados, em 

alguns casos, dependem da infra-estrutura e/ou dos recursos 

humanos dessa instituição. 

4. Realizar cursos e treinamentos de pessoal em aplicações e 

tecnologia espacial quando essas atividades não interessa-

rem ou não puderem ser executadas pelas instituições gover 

namentais de P&D espacial. 

5. Colaborar com as Instituições governamentais de P&D 	espa 

cial e com outras entidades governamentais (por exemplo os 

Neicleos de Inovação TecnolEgica - NIT, do CNPq/FINEP) pro 

porcionando a divulgação de resultados de pesquisa e paten 

tes, efetuando levantamentos do comportamento do mercado , 

incentivando a criação de microempresas, a edição de 	li 

vros e artigos, a participação em congressos e correlatos, 

e apoiando projetos de pesquisa e desenvolvimento etc. 
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COMENTARIOS: Para atingir os objetivos geral e especificos ci 

tados é necessírio considerar as precauções discutidas a seguir, pois, 

caso contrãrio, a Fundação deixar í de ser um instrumento auxiliar ao 

INPE, passando a ter objetivos pr6prios, não necessariamente vincula 

dos aos objetivos, atuação e prioridades do IMPE. Se essas preocupa-

çaes não forem tomadas como diretrizes que devem nortear o funcionamen 

to da Fundação, elas podem ser encaradas como desvantagens, tornando-a 

vulnerãvel e questionível, tanto do ponto de vista do INPE, como do 

ponto de vista dos organismos que financiam o INPE ou outras entidades 

pdblicas. 

3.3 - Precauções  

1. Evitar a possibilidade de a Fundação, sob o pretexto de ge 

rar recursos, interferir indevidamente nas atividades 	do 

INPE através de uma inversão de prioridades, competindo com 

indUstrias ou empresas de serviços ou participando indevi 

damente do processo de transferência de tecnologia (tecno- 

logia e metodologias que poderiam ser transferidas sem 	a 

intervenção da Fundação), drenando recursos humanos 	do 

INPE. 

2. Definir claramente a politica de remuneração do pessoal que 

se envolve com a Fundação. Formalizar alguns principios e 

orientaçães sobre remuneração e constituir uma comissão,es 

pecialmente formada para esse fim, para garantir a aplica 

ção dessa politica, interagindo com o CTC do INPE. 

3. Evitar que a Fundação utilize seu envolvimento com o INPE 

para monopolizar a execução de projetos de sucesso eviden-

te, em detrimento das indUstrias e empresas de serviços , 

prejudicando assim a politica tecnol6gico-industrial e po 

litica de aplicações do INPE. 

4. Firmar convênios que normalizem a remuneração, por parte da 

Fundação, pela utilização das facilidades do INPE (equipa- 
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mentos, recursos humanos etc.). Tal pratica resguardara a 

Fundação ora proposta de criticas usualmente dirigidas a 

estas organizações. 

Para que as precauções mencionadas sejam levadas em conta, a 

Comissão julgou oportuno propor duas diretrizes: 

Diretriz 1 - O Conselho Curador da Fundação deve ter como mem 

bros indicados pelo INPE pessoas representativas 

da sua comunidade. 

Diretriz 2 - A existência e o funcionamento da Fundação devem 

ser divulgados e suas atividades serem transpa 

rentes a comunidade. 

Concluindo a discussão de "Precauções" e tentando fornecer ar 

gumentos que justifiquem as diretrizes antes sugeridas, são detalhadas 

abaixo algumas experiências observadas no Sistema FUNCATE, que merecem 

reflexão. 

A partir dos relatórios enviados ao INPE pela FUNCATE foi pos 

sivel constatar a distribuição de recursos financeiros a funcionarios 

do INPE. Foi um mecanismo utilizado pela então Direção Geral do : INPE 

para amenizar o achatamento salarial que afetou os funcionarios do' 

INPE. Contudo, mesmo considerando os beneficios dessa iniciativa, deve 

-se realçar que a distribuição de recursos não obedeceu a um critério 

preestabelecido, que fosse de conhecimento geral, sendo constatadas dis 

torções e insatisfações. Deve ser registrado que a antiga Direção 	Ge 

ral do INPE constituiu uma Comissão COM a finalidade de 	estabelecer 

critérios que norteassem a distribuição a funcionirios do INPE de 	re 

cursos financeiros gerados pela FUNCATE. Foram consideradas as 	opi 

niões de todos os chefes de Departamento do INPE e o relatório final 

dessa Comissão foi aprovado pela Direção Geral para ter validade a par 

tir de 13.5.83 (ver. ref. 30.420.000.070/83). Contudo as recomendações 

dessa Comissão não foram implementadas, o que provocou os desvios aci 

ma mencionados. Em relação ao montante de recursos financeiros que 



foram pagos a funcionírios do INPE, chegou-se a cerca de 3% do total 

da folha de pagamento do INPE em 1984. Pode-se concluir que em relação 

ao total da folha de pagamento esse valor é pouco significativo; em re 

laço ao que se esperava de uma Fundação recém-criada, esse valor é 

considerível. 

Quanto as atividades realizadas pelo sistema FUNCATE (FUNCATE, 

ENGESPAÇO E SERVESPAÇO) deve ser realçado que na írea de aplicações, a 

maioria das atividades poderia ser realizada sem a intervenção da 

FUNCATE. Contudo, como jã-  abordado ao longo deste relatõrio, existe 

um segmento onde é útil a atuação da Fundação, desde que sejam observa 

dos os requisitos antes mencionados. Quanto ãt atividades industriais 

da ENGESPAÇO nota-se o preenchimento de um "espaço" que o INPE não 

ocupou e foram realizadas atividades que dificilmente interessariam ãs 

indústrias jã" instaladas. Praticamente todos os contratos de 	transfe 

rência de tecnologia (licença para exploração de patentes do INPE 	e 

fornecimento de tecnologia industrial) firmados com o setor industrial 

(não incluindo a ENGESPAÇO) apresentaram problemas (rescisão de contra 

tos, atrasos, não atendimento is especificações etc.). A experiência 

passada mostrou que a ENGESPAÇO cumpriu prazos e especificações de for 

ma mais eficiente do que outras indústrias que negociaram tecnologia 

com o INPE. Novamente enfatiza-se que existe um "espaço" a ser ocupado 

pela ENGESPAÇO, desde que ela funcione como ponte entre o INPE e 	as 

indústrias jí instaladas, observadas as precauções antes mencionadas,e 

em consoníncia com os objetivos que esta Comissão estabeleceu para 	o 

modelo de Fundação descrito neste relatõrio. 

Uma última precaução, mas não menos importante, relaciona- se 

com os aspectos jurTdico-legais. Existe a possibilidade de o INPE in 

correr em obrigações trabalhistas decorrentes das remunerações por ser 

viços prestados ou bolsas pagas pela Fundação e empresas associadas. 



4 - PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

A partir das discussões havidas na Comissão foi possivel gerar 

os encaminhamentos considerados adequados a uma Fundação. Uma outra pre 

ocupação que esteve presente foi evitar que os projetos atualmente em 

andamento no sistema FUNCATE sofressem interrupção. Levou-se em conside 

ração que o sistema FUNCATE tem pessoal prõprio que naturalmente sofre 

o impacto dos periodos de ajuste. Face ao exposte neste documento pro 

põem-se os seguintes procedimentos sequenciais: 

1. A Direção do INPE analisa o relatõrio da Comissão, efetua 

os ajustes julgados oportunos na proposta de Estatuto envia 

da por esta Comissão e os envia ao atual Presidente 	da 

FUNCATE, respondendo ã-  carta que foi enviada ao INPE em 9 

de maio de 1985. 

2. Espera-se que o atual Presidente da FUNCATE encaminhe o Es 

tatuto ao atual Conselho Curador para aprovação, havendo u 

ma posterior aprovação por parte do Curador de Fundações. 

3. Supõe-se que tão logo haja aprovação do novo Estatuto nas 

duas instíncias citadas, seja composto o novo Conselho Cura 

dor no qual o INPE teria acentuado peso (no novo Estatuto 

é proposta a seguinte composição para os 12 componentes do 

Conselho Curador: 6 pertencentes ao INPE, 3 ao 6rgão 	ao 

qual o INPE esta vinculado e 3 ã comunidade cientifico- tec 

nol6gico-industrial). 

4. O pr6ximo passo seria o Conselho Curador eleger a nova Dire 

torta da FUNCATE, tendo em vista os direcionamentos julga-

dos oportunos pela Direção Geral do INPE e seu Conselho Tc 

nico Cientificó. 
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5 - ANALISE RETROSPECTIVA DO SISTEMA FUNCATE  

5.1 - Recebimentos e Pagamentos do Sistema FUNCATE  

Na anãlise das atividades contidas no Re1at6rio do 	Sistema 

FUNCATE, quais sejam prestação de serviços, industrialização e comercia 

lização de equipamentos, e na anElise também dos clientes da FUNCATE , 

da ENGESPAÇO e da SERVESPAÇO, pode-se concluir que as atividades do Sis 

tema FUNCATE, em sua maioria, poderiam ter sido realizadas diretamente 

pelo INPE se estas atividades estivessem dentro das diretrizes do Insti 

tuto. Se ao INPE coubesse a execução haveria isenção de tributação (ICM, 

IPI, ISS e até' IR), haja vista que a maioria dos clientes atendidos pe 

lo Sistema FUNCATE é composta de 6rgãos pUblicos os quais normalmente 

aceitam faturas emitidas pelo INPE. 

Constatou-se também que o INPE é um cliente importante do Sis 

tema, pois 54% das vendas efetuadas pela ENGESPAÇO em 1984 foram para o 

Instituto. No quadro abaixo, figuram as receitas auferidas, despesas res 

sarcidas ao INPE e beneficios pagos aos funcionErios do INPE. 

RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS AO INPE DO SISTEMA FUNCATE 

Entidade 

Evercicio 

Receita 

bruta 

 Despesas 
ressarcidas 
ao INPE (1) 

Peneficios pagos: 
bolsas, remunera- 
cõesediirias (2) 

Cdvalties 

ragos (1) 

Saldo disponivel 
para o Sistema 

FUNGAI-E 	(.) 

FUNCATE 

1983 326.791.759 57.512.906 56.842.436 2.939.173 209.497.244 

1984 682.481.900 38.067.877 216.572.829 14.328.885 413.512.309 

Totais 1.009.273.659 95.580.783 273.415.265 17.268.058 623.009.553 

% 100% 9,471 27,09% 1,71% 61,73% 

ENGESPAÇO . 

1983 63.000.000 7.106.528 8.193.900 47.699.572 

1984 686.973.334 14.244.633 119.800.501 14.541.221 538.386.979 

Totais 749.973.334 21.351.161 127.994.401 14.541.221 586.086.551 

% 100% 2,851 17,06% 1,94% 78,15% 

SERVESPAÇO 

1984 33.502.852 10.484.000 23.018.852 

% 100% 31.29% 68,71% 

TOTAL GERAL 1.792.749.845 116.931.941 411.893.666 31.809.279 1.232.114.956 

% 100% 6,52% 22,97% 	• 1,78% 68,73% 
(') 

Fontes: (1) Faturas emitidas pelo INPE 

(2) Relatirios do Sistema FUNCATE, p.58, 86 e 101 (Pagamentos efetuados a funcionirios do IMPE) 

Cbs.: (.) Quantia disponivel para fazer frente is despesas e custos do Sistema FONCATE, tais como mate 

riais; despesas de vendas, ccmercializaçio e serviços; despesas com pessoal; despesas admi 

nistrativas, tributirias e financeiras. O lucro liquido também esta incluido nesse valor. 
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5.2 - Grau de Atingimento do Objetivo de Complementação Salarial  

Uma analise visando avaliar o grau de atingimento dos objeti-

vos do Sistema FUNCATE (FUNCATE, ENGESPAÇO e SERVESPAÇO) pressupõe uma 

explicitação prévia desses objetivos e dos indicadores de desempenho. 

Especificamente, a ENGESPAÇO e a SERVESPAÇO nasceram 	como 

mecanismos para explorar segmentos do leque de bens e serviços que a 

FUNCATE se propunha a produzir e comercializar. No caso da ENGESPAÇO o 

objetivo foi o de industrializar equipamentos relacionados com o setor 

espacial, caracterizados por tecnologia sofisticada e caráter pioneiro, 

visando um mercado altamente especializado e pequena demanda. Jí a 

SERVESPAÇO se propunha a explorar o ramo de serviços especializados e 

treinamento, oferecendo serviços de organização de eventos, tais como 

congressos, simp6slos, convenções e seminírios, bem como a contratação 

de cursos e assessorias especializadas. 

Adicionalmente, foi possivel identificar um objetivo implicito 

no Sistema FUNCATE, que foi inclusive a grande motivação para a 'pra 
pria criação do sistema e sendo até hoje objeto da expectativa genera-

lizada dos funcionírios do Instituto, como se tem refletido nas suas 

diversas formas de manifestação. Este objetivo foi o de criar um meca 

nismo juridico formal para contornar o obstãculo à complementação de 

salírios com receitas praprias do Instituto. Resta indagar se o volume 

de recursos gerados pelo Sistema FUNCATE foi suficiente para cumprir o 

papel de complementação salarial. Esse ponto é abordado a seguir e a 

tabela abaixo dí uma primeira idéia dos pagamentos efetuados a funcio-

nírios do INPE 
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BENEFICIOS PROPORCIONADOS AO INPE PELO SISTEMA FUNCATE* 

11QRRI1U41 _ 
Pagamento de bolsas e remuneração de serviços prestados 

1,3% 2,2% Total nominal da fo -  a de pagamento do INPE 

Lucros do Sistema FUNCATE 
0,9% 1,5% Total nominal da folia de pagamento do INPE 

Total 2,2% 3,7% 

Fonte: Relatórios da Diretoria da FUNCATE e Divisão de Pessoal do 

INPE. 
* No relatório da FUNCATE os beneficios ao INPE são interpreta-

dos como pagamentos a funcionirios do INPE, na forma de boi 

sas ou remuneração de serviços prestados. 

Para apreciar o significado desses nãmeros admite-se que a fo 

lha de pagamento do INPE, para atingir um valor razoivel, deva crescer 
30% (diferança entre o INPC e IGP acumulado de janeiro de 1979 a janei 

ro de 1985).Assim, o nivel de complementação salarial necessirio seria 

dessa ordem. 

Para atingir plenamente o objetivo de satisfazer is necessida 

des de complementação salarial do Instituto o volume de negócios do 
Sistema FUNCATE deveria crescer 14 vezes caso se considerem os niveis 
de beneficios de 84 e a necessidade de retenção de lucros, ou 8 vezes, 

caso nãohajaretenção delucro,Para serem eficazes, estes fl .-is/eis deveriam 

ser atingidos no próximo ano e mantidos até que a situação salarial se 

normalize. Obviamente, embora não se possa esperar do Sistema FUNCATE 

um desempenho de tal magnitude, uma contribuição significativa global 

do problema da complementação salarial do INPE dependera da manutenção 
de um ritmo_ de crescimento extraordinário do volume de negócios do 

Sistema FUNCATE. 
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Este crescimento do volume de negócios do Sistema não parece 

uma perspectiva evidente e, talvez, nem sequer provãvel. A ENGESPAÇO , 

para atuar em compatibilidade com os objetivos do INPE, deve concentrar 

-se nos produtos que não sejam de interesse para as empresas produtoras 

de bens e serviços, justamente por seu mercado insuficiente. Além dis 

so, no ano de 84, segundo o relatório da Diretoria do Sistema FUNCATE —, 

54% do seu mercado foi de encomendas do próprio INPE. 

Jã no caso da própria FUNCATE, os serviços prestados na área 

de sensoriamento remoto, a principal ãrea geradora de recursos, não 

apresentam perspectivas de crescimento devido ã constatação, por parte 

dos clientes potenciais, de que na maior parte dos casos, a interven 

ção da FUNCATE encarece substancialmente o custo dos projetos. Parece 

claro, portanto, que as perspectivas do Sistema FUNCATE vir a se cons-

tituir em instrumento de complementação salarial significativo para o 

Instituto são pequenas ou inexistentes. Por outro lado, a complementa-

ção de salãrios não é objetivo relevante para o modelo de Fundação pro 

posto neste documento. 

Além dessa conclusão de natureza global, pode-se acrescentar 

que em apenas dois departamentos do IMPE, em 1984, a relação entre os 

benefícios do Sistema FUNCATE e a folha de pagamento estimada do depar 

tamento superou, de forma significativa, o nivel de 3,7% constatado pa 

ra o IRPE como um todo. No DDS - Departamento de Aplicações de Dados de 

Satélites (20 beneficiados em cerca de 25 funcionãrios) esta relação su 

perou 15% e no DPI - Departamento de Processamento de Imagens (13 bene 

ficiados em cerca de 30 funcionãrios) a mesma relação ultrapassou 8%. 

E necessãrio destacar ainda a ocorrência de algumas distor-

ções nas relações que se estabeleceram entre os funcionãrios do Siste 

ma FURCATE. Em primeiro lugar, em 1984, a Diretoria do Sistema FUNCATE, 

composta de cinco pessoas, recebeu a titulo de remuneração o equivalen 

te a 15% dos beneficios totais do Sistema FURCATE ao INPE, ou 9% do 

total de benefícios ao IMPE mais o lucro líquido. Em segundo lugar, a 

FUNCATE proporcionou remunerações diferenciadas para trabalhos idênti-

cos em horãrio normal de expediente do INPE, o que criou sérios proble 
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mas no relacionamento entreos funcionirios do Instituto. 

Uma outra preocupação, dificil de ser avaliada, diz respeito 
possibilidade de cancelamento ou postergação de atividades normais do 

INPE devido execução de atividades da FUNCATE, através da utilização 
de recursos humanos e infra-estrutura do INPE, durante seu expediente 
normal, com ressarcimento apenas parcial - . Virias destas distorções po 
deriam ter sido evitadas se fossem seguidas as recomendações da Comis-
são formada em 83 para discutir critérios de remuneração pela FUNCATE. 

Em seguida discutir-se-ao alguns dados especificos da comple 
mentação salarial tendo como base os relatórios apresentados pelo Sis 
tema FUNCATE: 

a) Número de funcionirios beneficiados em 1984 pelo Sistema FUNCATE 

ENTIDADE 	 NUMERO DE PESSOAS  

FUNCATE 252 
ENGESPAÇO 99 
SERVESPAÇO 26 	 377 

(-) Funcionirios que receberam através de 
mais de uma entidade 	  30 

Total de funcionirios beneficiados 	 347 

h) Efetivo do INPE em 31.12.84: 1,359 funcionirios (informação da Divi 
são de Pessoal do INPE). 

c) Porcentagem dos funcionirios beneficiados pelo sistema FUNCATE em 
1984 

Funcionirios beneficiados 	347 . 25,53% 
Efetivo no INPE 	 1.359 
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d) Valor total dos benefícios distribuídos em 1984: 

FUNCATE Cr$ 216.572.829 

ENGESPAÇO Cr$ 119.800,501 

SERVESPAÇO Cr$ 	10.484.000 

Total 	  Cr$ 346.857.330 

e) Quadro demonstrativo da distribuição de benefícios 

ITEM 
VALOR 

DISTRIBUiÇA0 

N9 DE 
FUNCIO 
NÃRIOg 

% 
TOTAL 

DISTRIBUTDO 
% 

1 At í 	 100.000 31 8,94 1.428.901 0,41 

2 De 	100.001 	a 	200.000 148 42,65 27.353.222 7,89 

3 De 	200.001 	a 	1.000.000 81 23,34 45.628.757 13,16 

4 De 	1.000.001 	a 	5.000.000 76 21,90 173.093.961 49,90 

5 De 	5.000.001 	a 	10.000.000 06 1,73 40.208.469 11,59 

6 Acima de 	 10.000.000 05 1,44 59.144.020 17,05 

347 100 346.857.330 100 

Observações: 

a) 74,93% dos funcionírios receberam 21,46% de benefícios (itens 1 + 2 

+ 3). 

h) 25,07% dos funcionírios receberam 78,54% de benefícios (itens 4 + 5 

+ 6). 

c) Com a hip6tese de que somente os benefícios acima de Cr$ 1.000.000 

são significativos, pode-se afirmar que anenas 87 pessoas beneficia 

ram-se com o Sistema FUNCATE, ou seja, apenas 6,4% do efetivo do 

INPE. 

5.3 - Anílise Econeimico-Financeira do Sistema FUNCATE 
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5.3.1 - FUNCATE 

Analisando o Balancete de encerramento do exercício de 1984 da 

FUNCATE verificou-se, pelos quocientes apropriados, que financeiramente 

ela se encontra em situação razoEvel, pois as suas obrigações estão to 

talmente cobertas pelos seus direitos, conforme o Indice de Liquidez 

Corrente': 

O Indice de Liquidez Seca demonstra que apenas 33% das obriga-

ções estão cobertas; entretanto é possível constatar que a liquidação do 

valor mais significativo do passivo não é imediata, pois o pagamento do 

imposto de renda (Cr$ 98.108.485) deverá' ser feito até 30.5.85 ou em 8 

(oito) parcelas a partir de 30.5.85. 

Desta forma, se se considerar esse mesmo quociente com exigi 

vel imediato, ter-se- E o índice de 2,86% que deve ser interpretado como 

segue: para cada Cr$ 1,00 de obrigações a curto prazo têm-se Cr$ 2,86 

em direitos, um desempenho que se pode julgar 6timo. Quanto ao desempe-

nho econOmico, pode-se afirmar que a FUNCATE encontra-se em situação in 

vejEvel, pois o total da sua divida representa apenas 20% do seu ativo 

ou 25% do seu patrim6nio liquido. Conclui-se portanto que é ótima a si 

tuação econ6mica e financeira da FUNCATE. 

5.3.2 - ENGESPAÇO  

Analisando o balanço de encerramento do exercício de 1984 da 

ERGESPAÇO constata-se que esta empresa encontra-se financeiramente mui 

to bem, pois tem capacidade de solver 84% das suas dividas imediatamen-

te, embora não seja conveniente, na atual conjuntura, manter um caixa 

tão alto. 

Entretanto, deve-se registrar que o seu exigível não é total 

mente passível de pagamento imediato (a provisão para o imposto de ren 

da - Cr$ 88.629.440 - pode ser paga até 30.5.85, ou ainda em 8 - oito-

parcelas a partir de 30.5.85). Verifica-se, conforme quociente abaixo, 
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que a divida da ENGESPAÇO pode ser liquidada imediatamente na sua tota 

lidade. 

Disponivel 	= 	210.764633 
 - 131,3% 

Exigivel a 	 160.494.076 
curto prazo 

Por outro lado, pelo Indice de Liquidez Corrente de 155% veri 

fica-se que o passivo está totalmente coberto pelo ativo. Pelos indi 

ces apresentados, a ENGESPAÇO, financeiramente, encontra-se 6tima e , 

economicamente, razoável, pois o seu imobilizado está baixo em relação 

ao patrimônio e este cobre apenas 88% do passivo. 

5.3.3 - SERVESPACO 

O balanço de encerramento do exercicio de 1984 da SERVESPAÇO, 

demonstra que ela se encontra financeira e economicamente muito bem , 

pois a disponibilidade em "caixa", "banco c/ movimento" e "aplicações 

financeiras" cobre em 2,5 vezes o passivo circulante. Demonstra também 

que se trata de uma empresa em inicio de atividade, com receita pouco 

significativa e subsidiada por outra empresa. Da relação analitica das 

despesas, verifica-se que não ocorreram despesas com salários, nem des 

pesas com "pro-labore", embora no Contrato de Constituição da Socieda 

de esteja previsto pagamento de "pro-labore" a gerentes. Nessas condi 

ções, numa empresa sem despesas com pessoal e encargos sociais, o re 

sul tado s6 poderia ser positivo. 

5.3.4 - Ativo Permanente e Patrimônio  

Verificaram-se, no balanço do exercicio de 1984 do 	Sistema 

FUNCATE, os seguintes valores: 
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Entidade Ativo Permanente PatrimBnio 

FUNCATE 438.625.956 443.960.399 

ENGESPAÇO 63.877.943 220.123.300 

SERVESPAÇO 742.232 15.637.071 

TOTAL 503.246.131 679.720.770 

_. .... 

Mede-se o desempenho do Sistema FUNCATE pelo resultado expres 

sivo obtido em termos de patrimOnio, ou seja, em apenas dois anos de 

atividades conseguiu atingir o valor de Cr$ 679.720.770 e, desse total, 

pode-se constatar que Cr$ 503.246.131 estão aplicados em imobilizações. 

5.4 - Anãlise dos Relatarios de Atividades do Sistema FUNCATE 

Cabe destacar de inTclo que tanto a comercialização quanto a 

tecnologia bEsica dos produtos e serviços do Sistema FUNCATE (FUNCATE, 

ENGESPAÇO e SERVESPAÇO) são providas pelo INPE. O Sistema entra proven 

do, em alguns casos, agilidade administrativa, ambiente e condições de 

trabalho empresarial. 

5.4.1 - FUNCATE 

No caso da FUNCATE, em 1983 o re1at6rio apresentado pela sua 

diretoria divide a receita obtida pelo Sistema em cinco grupos: 

• sensoriamento remoto 27% 

. telecomunicações 4% 

• montagem e comercialização 30% 

• utilização de facilidades institucionais 32% 

. receitas financeiras 	 7% 
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Na área de sensoriamento remoto os projetos foram executados 

basicamente da mesma forma como projetos semelhantes eram realizados no 

INPE. A ãrea de utilização de facilidades institucionais compreende os 

projetos que poderiam ser conduzidos normalmente pelo INPE, sem a in 

tervenção da FUNCATE. Quanto i montagem e comercialização, a FUNCATE o 

cupou-se basicamente das primeiras UAI-R que foram construídas fora do 

INPE, utilizando a oficina mecãnica e os serviços de circuito impresso 

e equipamentos especializados que o Instituto coloca ã disposição de 

terceiros. 

Portanto, pelo menos 59% da receira da FUNCATE, correspondente 

aos serviços na área de sensoriamento remoto e utilização de facilida 

des institucionais, foi realizada através da FUNCATE, sem que esta 

trouxesse contribuição relevante para a execução do serviço. Nestes ca 

sos a FUNCATE agiu como mero intermediãrio, oferecendo como contrapar-

tida bolsas e remuneração por serviços prestados. 

Em 1984, as receitas da FUNCATE, segundo o relat6rio da 	sua 

Diretoria, se dividiram em: 

• sensoriamento remoto 47% 

• comercialização 22% 

. serviços técnicos 15% 

• receitas financeiras 15% 

• outros 1% 

Primeiramente, os 22% computados como comercialização 	repre 

sentam na realidade uma intermediação da FUNCATE na venda de 	duas 

UAI-R pela ENGESPAÇO ã FUNCEME e ao IPAGRO. Os dois equipamentos foram 

financiados pela FINEP, mas nos contratos não constava o nome da 

ENGESPAÇO, apenas o da FUNCATE. Consequentemente, foi realizado o re 

passe ENGESPAÇO que contabilizou inclusive o lucro líquido, ficando 

com a FUNCATE apenas os impostos incidentes na intermediação. 

Assim sendo, pelo relat6rio a receita da FUNCATE, em 1984 , 

concentrou-se basicamente em serviços e projetos 	na 	ãrea 	de 
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sensoriamento remoto tanto em termos quantitativos, 47% da receita, co 

mo em termos qualitativos, (pois não se discriminam os serviços técni 

cos), 15% da receita. Constata-se que na maioria dos casos de serviços 

vendidos pela FUNCATE, na írea de sensoriamento remoto, sua interven 

ção foi formal, desenvolvendo-se os trabalhos exatamente da mesma for 

ma que outros projetos semelhantes eram executados anteriormente e mes 

mo simultaneamente no departamento envolvido. No caso do projeto 

CANASATE, através da FUNCATE, dispõe-se de instalações fisicas e 	de 

funcionários da FUNCATE para execução do projeto. 

Portanto, o papel que a FUNCATE teve em 1983 e 1984 foi essen 

cialmente o de intermediíria em atividades que poderiam ser realizadas 

pelo INPE. 

Por outro lado, duas exceções pelo menos são visíveis. No ca 

so do projeto CANASATE, a FUNCATE viabilizou a contratação de pessoal 

temporãrio necessário á execução operacional do conhecimento 	detido 

por técnicos do INPE. Jã no caso das UAI-R a FUNCATE contribuiu, 	em 

1983, fornecendo ambiente e estimulo para a transformação do prot6tipo 

de laboratOrio, existente no INPE, em produto industrializado. 	Neste 

caso os clientes custearam o esforço de desenvolver a engenharia 	do 

produto e, em troca, obtiveram o produto e a garantia de sua manuten 

ção via ENGESPAÇO. 

5.4.2 - ENGESPAÇO  

Em primeiro lugar, deve-se observar que 54% da receita 	da 

ENGESPAÇO, em 1984, foi composta de encomendas do pr6prio INPE, 	com 

os restantes 46% resultando da participação do INPE em eventos. 	A 

ENGESPAÇO não desenvolve esforço de comercialização, trabalhando hoje 

exclusivamente sob encomendas. 

Do ponto de vista de pessoal, a ENGESPAÇO dispõe de recursos 

próprios para dar manutenção aos equipamentos vendidos e montar as 

UAI-R. Os demais produtos são montados ainda com pessoal do INPE traba 

lhando fora do expediente. 
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No que diz respeito 	infra-estrutura do INPE, a situação 	da 

ENGESPAÇO é a seguinte: 

1. Utiliza serviços da oficina mecãnica e da seção de 	dese 

nhos do INPE, fora do expediente, por razões de conveniência, sendo pos 

sivel adquirir de terceiros estes mesmos serviços. 

2. Utiliza os serviços do Laboratório de Circuito Impresso co 

mo um cliente normal, novamente podendo adquirir de terceiros estes mes 

mos serviços. 

3. Utiliza equipamentos sofisticados do INPE nas mesmas condi 

ções em que são normalmente colocados 	disposição de outras 	empresas 

(TECNASA, AMPLIMATIC, AVIBRAS etc.). 

4. Realiza testes por substituição em equipamento operacional 

do INPE, como por exemplo encaixando uma placa de UAI-R recém-produzida 

na UAI-R do INPE, para verificar se esta normal. 

Finalizando, pode-se dizer que a ENGESPAÇO forneceu um ambien 

te empresarial para a realização da engenharia de produto na UAI-R e 

na PCD, tendo havido uma contribuição no sentido de prover documentação 

adequada aos projetos, "lay-out" das placas de circuito impresso e nor 

malização de componentes. Trata-se de contribuições ao produto, 	passi 

veis de realização pelo INPE, mas o ambiente de pesquisa torna a 	exe 

cução mais lenta. 

5.4.3 - SERVESPAÇO  

Rum exame das atividades realizadas pela SERVESPAÇO, em 1984 , 

é possivel concluir que os seus serviços se limitaram ã intermediação 

de atividades que o INPE realizaria com sua própria organização e 	seus 

recursos fisicos e humanos. Deve-se acrescentar que, com exceção do Se 

minario Especializado em Engenharia de Sistemas para a Avibrãs e a As 

sessoria na Compilação de Dados Meteorológicos, trata-se de serviços co 

muns, ofertados no mercado por empresas especializadas. 
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6 - ASPECTOS JURIDICO-LEGAIS 

Consoante jã salientado e pacificamente admitido pelos 	mem 

bros desta Comissão, embora exista uma vinculação estreita entre o Ins 

tituto de Pesquisas Espaciais - INPE e o Sistema FUNCATE (FUNCATE, 

ENGESPAÇO e SERVESPAÇO), possui este, sob o aspecto jurico-legal, per 

sonalidade juridica pr6pria e, consequentemente, existência legal, in 

dependente daquele e sem qualquer vinculação de direito entre o INPE e 

as demais instituições. 

O Sistema FUNCATE existe formalmente e sobrevive sem a inter 

venço do INPE,,que de nenhum poder legal dispõe sobre aquele, em tese, 

pois no campo da realidade •fãtica talvez não seja viãvel essa sobrevi 

vência sem que exista um efetivo canal de ligação entre o INPE e o Sis 

tema. 

Não se vislumbra ilegalidade na constituição da entidade fun 

dacional, mesmo porque não foi instituida pelo INPE e nem por seu Dire 

tor Geral, agindo nessa qualidade, mas pela pessoa física - Nelson de 

Jesus Parada. 

Lembre-se, por oportuno, que o relacionamento administrativo-

negociai entre o INPE e a FUNCATE não pode ser diferente daquele manti 

do com qualquer outro tipo de entidade quanto ã observãncia das forma 

lidades legais, pois essas instituições não se confundem e nem a parti 

cipação majoritEria de servidores do INPE no Conselho Curador da 

FUNCATE, ou mesmo em sua Diretoria, faculta a dispensa ou o afastamen-

to dessas formalidades. 

Por outro lado, não se pode olvidar o risco decorrente da remu 

neração habitual, pela FUNCATE, a empregados do INPE que a ela prestam 

serviços, sem que seja providenciada previamente a interrupção do con 

trato de trabalho. 

Encontrando-se em plena vigência o contrato de trabalho com o 

INPE e ocorrendo prestação habitual de serviços i FUNCATE, em caso de 
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eventual rescisão, o INPE poder ã ser demandado e, certamente, sera con 

denado a efetuar o pagamento da remuneração que ao demandante até en 

tão vinha sendo paga pela Fundação, pois o empregador é responsavel pe 

la integridade do primeiro vinculo laborai. 

A Unica solução legal, para o caso, seria a interrupção for 

mal do contrato de trabalho com o INPE, durante o periodo em que um 

seu empregado estiver prestando serviços continuados a FUNCATE. 

Na hip6tese de firmatura de um contrato de prestação de servi 

ços de assessoria técnica FUNCATE ou acompanhamento de projetos, os 

custos da participação de empregados do INPE deverão constar do instru 

mento negociai, mas esses valores serão pagos ao Instituto e nunca re 

passados ao empregado, pois se este perceber remuneração direta ou in 

direta por tais serviços, a responsabilidade do Instituto poder a e cer 

tamente ser ã reconhecida judicialmente devido ã situação de fato exis 

tente, comprovavel mediante testemunhas ou qualquer outro meio de pro 

va livremente admitido em direito. 

Até mesmo o trabalho para a FUNCATE, fora do expediente nor 

mal do INPE, ser a judicialmente considerado como hora-extra, incorpora 

vel ao salario normal do empregado, em caso de reclamação trabalhista. 

Face ao exposto 	importante salientar os seguintes aspectos: 

1. O estatuto, especificado no capitulo 7, deve ser apresenta 

do ao Conselho Curador para que o aprove ou apresente novas sugestões 

e, antes de ser levado a registro pelo Cart6rio do Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, deve ser submetido ao crivo do 6rgão do Ministério 

PUblico local-Curador das Fundações, completando-se as providências ne 

cessarias 	completa legalização da entidade. 

2. Quanto ài problematica da remuneração de pessoal do 	INPE 

que passe a trabalhar para a FUNCATE o ideal, em termos legais, 	será 

a determinação de providências no sentido de que, durante o período em 
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que permanecer a serviço da Fundação, seja interrompido o contrato de 

trabalho existente com o INPE. 

Na hipótese de trabalho unicamente fora do expediente normal 

do INPE, sendo a situação reconhecida e autorizada pela Direção deste 

Instituto, consoante já esclarecido, haverá o risco de responsabiliza-

ção judicial do IMPE pelo pagamento dessas horas que, pela habitualida 

de, passarão a integrar o salário do empregado. A responsabilização se 

rã reconhecida pelo principio da responsabilidade solidária, porque o 

INPE será sempre o empregador principal e &tico responsável pela inte 

gridade do vinculo contratual. 

Nos casos de assessoria ou acompanhamento de projetos, a remu 

neração de pessoal poderá ser efetuada ao INPE, constando do instrumen 

to administrativo-negocial, mas nunca diretamente ao empregado, buscan 

do-se evitar a integração dessa remuneração ao seu salário, com as con 

sequências já aventadas. 

3. Por outro lado, 	também oportuno lembrar que 	ocorrendo 

condenação do INPE nas hipóteses aventadas, a autoridade administrati-

va que haja autorizado a prestação do serviço poderá ser compelida a 

ressarcir o prejuizo ocasionado, nos termos do art. 159 do Código Ci 

vil, mediante ação regressiva prevista no art. 107, parágrafo cínico , 

da Constituição Federal, além de possivel penalização administrativa. 

O tema, por demais complexo, exige exame especifico para cada 

caso visando as providências e cautelas necessárias preservação dos 

superiores interesses deste Instituto, de sua Direção e de seus empre 

gados. 
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7 - ESTATUTO PROPOSTO PELA COMISSÃO 

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA, 

APLICAÇGES E TECNOLOGIA ESPACIAIS - FUNCATE  

CAPITULO I - DA FUNDAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO  

Artigo 19  - Sob a denominação de Fundação de Ciência, Aplicações e Tec 

nologia Espaciais, fica instituida sob a forma juridica de fundação u 

ma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e for; 

na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, que se regerã 

por este Estatuto e pela legislação que lhe for aplicãvel. 

Artigo 29  - A fundação, neste Estatuto denominada simplesmente FUNCATE, 

tem por objetivos: 

I - Colaborar com as instituições governamentais de pesquisa 

e desenvolvimento espacial e com os setores produtivos, complementando 

Q esforço daquelas na transferincia de tecnologia e metodologias 	e 

facultando a estes a visualização de interesse pelas vantagens 	decor 

rentes do envolvimento com as tecnologias e serviços oferecidos. 

II - Viabilizar a industrialização de produtos de demanda res 

trita, principalmente aqueles originãrios de instituições governamen 

tais de pesquisa e desenvolvimento espacial e que ainda não interessem 

ã iniciativa privada, instituindo ou participando de sociedades indus 

triais e comerciais. 

III - Aperfeiçoar prot6tipos e colod-los na forma de cabeça-de 

-serie industrial com a finalidade de propiciar uma efetiva transfer -én 

cia de tecnologia, obtendo financiamentos ou cobrindo custos por inter 

médio de vendas aos interessados. 

IV - Tornar exequivel a aplicação repetitiva de técnicas, pro 

cessos ou serviços de interesse social não justifiaveis em uma insti 

tuição governamental de pesquisa e desenvolvimento espacial mas que,pa 

ra sua execução, dependam da infra-estrutura dessa instituição, dos co 

nhecimentos ou de seus recursos humanos. 
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V - Realizar cursos e treinamento de pessoal relacionados com 

aplicação e tecnologia espacial que não interessarem ou não 	puderem 

ser executados pelas instituições governamentais de pesquisa e 	desen 

volvimento espacial. 

VI - Colaborar com as instituições governamentais de pesquisa 

e desenvolvimento espacial ou de quaisquer outras Ereas, propiciando - 

lhes a divulgação de resultados de pesquisas e patentes, incentivos ã 

criação de microempresas, edição de livros e artigos, participação em 

congressos e correlatos, apoio a projetos de pesquisa e desenvolvimen-

to, efetuando levantamentos de mercado etc. 

Artigo 39  - A FUNCATE tem sua sede e foro em São José dos Campos, Esta 
do de São Paulo, sendo seu prazo de duração indeterminado. 

CAPITULO II - DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS  

Artigo 49  - Constitui patrimõnio da FUNCATE: 

(a) a dotação inicial de Cr$ 1.000.000 atribuida por seu ins 

tituidor; 

(h) as doações, auxilios e contribuições que lhe venham a ser 

destinadas por pessoas de direito pUblico ou privado para 

esse fim; 

(c) os bens, direitos, valores mobiliãrios ou cotas sociais 

posteriormente adquiridos para essa finalidade. 

ParEgrafo Cínico  - Os saldos das receitas de qualquer natureza, a crité 
rio do Conselho de Curadores, poderão ser incorporados ao patrimõnio 

da FUNCATE. 

Artigo 59  - Constituem receitas da FUNCATE: 

(a) as doações, auxilios, contribuições e subvenções que lhe 

venham a ser destinados por pessoas de direito pUblico ou 

privado; 
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(b) as receitas provenientes de prestações de serviços, 	bem 

como as derivadas da cessão de direitos, produção de seus 

bens e das taxas resultantes de cursos por ela 	ministra 

dos; 

(c) os resultados decorrentes de operações de crédito 	de 

qualquer natureza; 

(d) as rendas provenientes de seus bens patrimoniais e 	ou 

tras de natureza eventual; 

(e) rendas constituídas por terceiros a seu favor; e 

(f) rendimentos ou outras vantagens resultantes de participa 

ção societíria. 

Artigo 69 - A FUNCATE poder ã receber doações, legados, auxílios e con 

tribuições para a constituição de fundos específicos. 

Artigo 79 - A aplicação de recursos disponíveis da FUNCATE poderá ser 

feita: 

(a) em aquisição de bens mõveis e im6veis; 

(b) em aquisição de títulos p6blicos do Estado ou da União; 

(c) em outras operações efetuadas com instituições legalmente 

constituidas; 

(d) em atividades previstas no Artigo 29. 

Parígrafo Onico - Os depõsitos e movimentação do numerãrio serão fei 

tos junto a estabelecimento de crédito, exclusivamente em conta-corren 

te da FUNCATE. 

CAPITULO III - DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

Artigo 89 - São 6rgãos da FUNCATE: 

I - Conselho de Curadores, 

II - Conselho Fiscal, 

III - Diretoria. 
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TrTULO I 

DO CONSELHO DE CURADORES  

Artigo 99  - O Conselho de Curadores é o "órgão deliberativo supremo da 
FUNCATE e é formado por: a) 6 (seis) representantes do Instituto de 

Pesquisas Espaciais-INPE; b) 3 (três) representantes da comunidade bra 

sileira de ensino, da ciência e da tecnologia no campo espacial ou cor 

relato, indicados pelo Ministério da Ciência e Tecnologia; c) 3 (três) 

representantes de entidades de ensino, ciência, tecnologia ou indiís 

tria, sendo 1 (um) representando a Fundação Valeparaibana de Ensino - 

FVE, 1 (um) representando o Centro Técnico Aeroespacial - CTA e 1 (um) 

representando a Empresa Brasileira de Aeroniutica - EMBRAER. 

§ 19 - O Presidente do Conselho de Curadores ser i eleito pelos 	seus 

membros por maioria simples e com mandato de 4 (quatro) 	anos, 

permitida a recondução, 

§ 29 - Os representantes do Instituto de Pesquisas Espaciais serão in 

dicados por sua Diretoria, assessorada pelo respectivo Conselho 

Técnico e Cientifico, 

§ 39 - O mandato dos Conselheiros ser i de 4 (quatro) anos. 

Artigo 109 - Ao Conselho de Curadores compete: 

I - eleger o Conselho Fiscal; 

II - eleger e destituir a Diretoria; 

III - aprovar as alterações ou reforma deste Estatuto; 

IV - imprimir orientação geral is atividades da FUNCATE; 

V - aprovar o Regimento Interno, o Plano de Atividades e o Or 

çamento Anual da FUNCATE; 

VI - deliberar sobre o Relatario Anual e prestação de contas da 

Diretoria; 

VII - criar comissões, permanentes ou transitõrias, ou 	contra 

tar auditores para assessoramento ao Conselho; 
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VIII - autorizar a alienação de bens im6veis e a cessão ou trans 

ferência de direitos e ações da FUNCATE; 

	

IX - decidir, em illtima instãncia, sobre assuntos que 	digam 

respeito ã FUNCATE; 

X - decidir sobre os resultados positivos 	apurados 	pela 

FUNCATE e receitas advindas de sua participação em socie 

dades industriais ou comerciais. 

Artigo 119 - O Conselho de Curadores reunir-se-ã, em caráter ordinário, 
até 30 de abril de cada ano e, extraordinariamente, quando convocado 
pelo seu Presidente ou por 2/3 de seus membros. 

19 - A convocação far-se-ã através de carta entregue com antecedência 

minima de 5 (cinco) dias e suprida por publicação na imprensa lo 

cal. 

29 - O Conselho instalar-se-a e funcionara' com a presença minima 	de 
2/3 de seus membros e, em segunda convocação, 72 (setenta e duas) 

horas ap&s, com a presença minima de 1/3. 

§ 39 - As deliberações do Conselho de Curadores serão tomadas por maio 

ria simples de voto, tendo o seu Presidente o voto de qualidade, 
além de seu prEprio. 

T/TULO II  

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 129 - O Conselho Fiscal é constituido por 3 (três) membros 	e 
respectivos suplentes, eleitos pelo Conselho de Curadores, para um man 
dato de 2 (dois) anos, permitida a recondução. 

Parágrafo Uniu) t vedado aos membros do Conselho Fiscal integrar qual 

quer dos demais argãos da FUNCATE ou pertencer ao seu quadro de pessoal. 
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Artigo 139  - Compete ao Conselho Fiscal a fiscalização da FUNCATE, espe 
cialmente através de exame de livros contabeis, papéis e documentos de 

receita e despesa, do estado de caixa e dos seus bens e valores. 

TITULO III  

DA DIRETORIA  

Artigo 149  - A Diretoria E constituTda por: 

I - Diretor Presidente, 

II - Diretor Administrativo. 

§ 19 - Os Diretores perceberão remuneração fixada pelo Conselho de Cura 

dores, por proposta do seu Presidente, observado o mercado de 

trabalho e respeitada a hierarquia salarial do pessoal da 

FUNCATE. 

29 - O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, permitida a reelei 

ção. 

§ 39 - São inelegíveis para os carsos de Diretores da FUNCATE 	pessoas 

que ocupem cargo de Diretoria do Instituto de Pesquisas 	Espa 

ciais. 

Artigo 159  - Compete i Diretoria 

Exercer, sob a Direção do Diretor Presidente, a administração das ativi 

dades da FUNCATE, realizando todas as funções necessírias ao seu 	bom 

funcionamento, observados os Planos de Atividades e Orçamento Anual 	a 

provados. 

§ 19 - A Diretoria estabelecera o Regimento Interno da FUNCATE, a 	ser 

aprovado pelo Conselho de Curadores. 

29 - A Diretoria poderã fazer aplicações financeiras, a qualquer titu 

lo, visando obter rendimentos para o aumento do patrimanio ou ma 

nutenção da FUNCATE. 
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Artigo 169 - Compete ao Diretor Presidente: 

I - representar a FUNCATE, em juízo ou fora dele; 

II - constituir procuradores em nome da FUNCATE; 

III - dirigir as atividades da FUNCATE, coordenando a ação dos 
outros Diretores; 

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

V - autorizar alienação de bens mõveis, a aquisição de bens , 

direitos e ações em geral; 

VI - autorizar despesas; 

VII - admitir, contratar, classificar, promover, transferir, li 
cenciar, premiar, punir, demitir e dispensar empregados da 
FUNCATE; 

VIII - aprovar a Tabela Salarial do pessoal da FUNCATE, obedecen 
do is exigências legais; 

IX - aceitar, em nome da FUNCATE, doações, auxílios, contribui 
ções e subvenções de pessoas fisicas ou juridicas; 

X - baixar, mediante proposta da Diretoria, normas para o bom 
funcionamento da FUNCATE. 

Parãgrafo Uniu) - O Diretor Presidente ser a substituído, em seus impedi 
mentos ou ausências, pelo Diretor Administrativo. 

CAPITULO IV - EXERC/CIO FINANCEIRO  

Artigo 179 - O exercício financeiro coincidira com o ano civil encerran 
do-se em 31 de dezembro, quando serão levantadas as Demonstrações Finan 
ceiras do exercido. 

Artigo 189 - Até 30 de abril de cada ano, a Diretoria apresentara 	sua 
prestação de contas ao Conselho de Curadores, ap6s parecer do Conselho 
Fiscal. 
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Parágrafo [Mico  - A prestação de contas, ap6s apreciada pelo Conselho 

de Curadores, ser ã remetida ao Ministério Público pelo seu Presidente 

para os fins legais. 

Artigo 199  - Os resultados positivos obtidos pela FUNCATE no final de 
cada exercicio deverão ser empregados no cumprimento de seus objetivos 

e na consolidação de seu patrim6nio. 

CAPITULO V - DISPOSIOES GERAIS E TRANSITGRIAS  

Artigo 209  - É vedado á FUNCATE conceder empréstimos ou fornecer garan 
tias a terceiros, exceto nos casos em que atender aos interesses da 

Fundação, a critério da Diretoria. 

Artigo 219  - A FUNCATE s6 poder ã ser extinta por deliberação do Conse 
lho de Curadores, quando instalado com a presença mTnima de 2/3 de 

seus membros. 

§ 19 - Deliberada a extinção da FUNCATE, o patrim6nio e recursos exis 

tentes na Fundação serão destinados ao Instituto de Pesquisas Es 

paciais ou, na sua inexistência, a uma instituição de ensino e 

pesquisa, sem fins lucrativos, a ser indicada pelo Conselho de 

Curadores, ap6s satisfeitas dS obrigações assumidas. 

29 - Competir ao Conselho de Curadores ou pessoa por este indicada 

efetivar as medidas legais exigidas para a extinção da FUNCATE. 

Artigo 229  - A alteração ou reforma deste Estatuto dar-se- ã por delibe 
ração do Conselho de Curadores, com a presença minima de 2/3 dos mem — 
bros. 

Artigo 239  - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Con 
selho de Curadores. 

Artigo 249  - O presente Estatuto entra em vigor a partir de seu regis 
tro no Cartório competente da Comarca de São José dos Campos. 
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ANEXO I 

Cq 4' 	rE.,:i'c--6';'"..--"i'''F-''. 0 

São José dos Campos, 10 de setembro de 1985. 	 DTI/267/85 

PARA: Dr. Jose Adelino Medeiros - CDT 

ASSUNTO: Relatório Final da FUNCATE 

Tendo participado da Comissão para Analise Tócnica do Sistema 

FUNCATE, conforme 01-4-104/85, e contrariamente ao parecer expresso no 'rala 

tõrio final da Comissão, conclui pela extinção da FUNCATE e suas empresas 

filiadas. Neste caso basta vender a ENGESPACO, incorporando o produto de 

venda ao patrimõnio da FUNCATE e extinguir a SERVESPACO, com a subsequente 

extinção da FUNCATE. O património existente retorna ao INPE por força do 

Estatuto. Na venda da ENGESPACO devem-se obter garantias de continuidade da 

sua atuação na área de processamento de imagens. 

Entretanto, mesmo aceitando o parecer da Comissão quanto ao papel 

de uma entidade que vise completar o ciclo de transfergncia de tecnologia 

não são necessárias tas entidades para realize-1o. Apenas a ENGESPACO é 

suficiente para este fim. Assim a linha de ação passa a ser a extinção da 

SERVESPACO e FUNCATE. Como consequgncia imediata, o contrõle acionãrio da 

ENGESPACO passa ao INPE que poderá fazer o uso que lhe convier da empresa. 

Caso seja conveniente, parte do patrimanio da FUNCATE poderá ser incorporado 

a ENGESPACO antes de sua extinção. 

Sem mais para o momento, 

atenciosaMe-" te. 
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